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REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 

JORNAL OFICIAL 
I Série - Número 104 Sexta- feira, 1 de Outubro de 1999 

SUPLEMENTO
 
SUMÁRIO 

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
Decreto Regulamentar Regional n," 13/991M 

Cria o cartão de identificação de utente dos serviços de saúde 
na Região Autónoma da Madeira. 

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 

Decreto Regulamentar Regional n,° 13/991M 

de 29 de Setembro 

Cria o cartão de identificação do utente dos serviços de 
saúde na Região Autónoma da Madeira 

Considerando que o Decreto-Lei n." 198/95, de 29 de 
Julho, na redacção dada pelo Decreto-Lei n." 48/97, de 27 de 
Fevereiro, criou o cartão de identificação do utente do 
Serviço Nacional de Saúde; 

Considerando que aquele diploma assenta na estrutura 
organizativa dos serviços de saúde nacionais, não contem
plando no seu âmbito os serviços de saúde das Regiões 
Autónomas; 

Considerando que é de importância crucial para a Região 
Autónoma da Madeira a consagração de dispositivo norma
tivo idêntico, para a criação de um cartão de identificação do 
utente do Serviço Regional de Saúde, sem descurar a neces
sária e desejável harmonização normativa, por razões de efi
cácia do sistema no todo nacional; 

Considerando, assim, a necessidade de observar o dispos
to no Decreto-Lei n." 198/95, de 29 de Julho, relativamente 
à necessidade de harmonização de procedimentos: 

Assim, nos termos do disposto no artigo 21.° do Decreto 
Legislativo Regional n." 21/91/M, de 7 de Agosto, e na alí
nea c) do n." I do artigo 49.° da Lei n." 13/91, de 5 de Junho, 
e no artigo 227.°, n." 1, alínea c), da Constituição, o Governo 
Regional da Madeira decreta o seguinte: 

Artigo 1.° 
Objecto

É criado o cartão de identificação do utente do Serviço 
Regional de Saúde, adiante designado por cartão de identifi
cação do utente. 

Artigo r 
Natureza 

1 - O cartão de identificação do utente constitui um 
meio facultativo, com natureza substitutiva, de com

provação da identidade do seu titular perante as ins
tituições e serviços integrados no Serviço Regional 
de Saúde e as entidades privadas com actividade na 
área da saúde. 

2 - O cartão de identificação do utente é de emissão gra
tuita e substitui, para os efeitos referidos no número 
anterior, qualquer outro cartão ou documento de 
identificação do seu titular. 

Artigo 3.0 

Apresentação do cartão 
1 - O cartão de identificação do utente é apresentado 

para os seguintes efeitos: 
a) Prestação de cuidados de saúde; 
b) Requisição e acesso a consultas e meios auxi

liares de diagnóstico e terapêutica;
 
c) Prescrição e aquisição de medicamentos.
 

2 - Não há lugar à apresentação do cartão quando se 
trate de: 
a) Crianças recém-nascidas, até ao fim do prazo 

legal para efectivação dos respectivos registos; 
b) Migrantes abrangidos por acordos ou por 

convenções internacionais. 

3 - Não há ainda lugar à apresentação de cartão quando 
se trate de actos médico-sanitários prestados no 
âmbito de acções de saúde pública ou decorrentes de 
imposição legal. 

Artigo 4.° 
Emissão 

1 - O cartão de identificação do utente é emitido pela 
Direcção Regional de Saúde Pública. 

2 - As dimensões e modelo do cartão de identificação 
do utente são fixados por despacho do Secretário 
Regional dos Assuntos Sociais e Parlamentares, 
observados os requisitos em vigor a nível nacional. 

Artigo 5.0 

Formulário de identificação 
1 - Para efeitos de emissão do cartão de identificação do 

utente, os serviços a que se refere o n." 1 do artigo 
2.° devem solicitar ao interessado o preenchimento 
de um formulário de identificação do utente do 
Serviço Regional de Saúde. 
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2 - Para recepção do formulário de identificação pelos 
serviços referidos no número anterior é exigida a 
apresentação de documento oficial de identificação 
do titular e de indicação do local da sua residência, 
bem como, se for caso disso, de: 
a) Documento comprovativo da sua qualidade 

de beneficiário de subsistema ou, no caso de 
titulares de seguros, a respectiva apólice; 

b)	 Documento comprovativo do seu direito ao 
regime especial de comparticipação de medi
camentos. 

3 - O preenchimento do formulário de identificação 
pode ser informatizado ou manual, sem prejuízo da 
observância das regras relativas ao modelo e instru
ções de preenchimento que forem aprovadas por 
portaria do Secretário Regional dos Assuntos 
Sociais e Parlamentares, observados os requisitos 
em vigor a nível nacional. 

4 - Os serviços referidos no n." 1 do artigo 2.° devem 
facultar ao utente uma cópia autenticada do formu
lário de identificação, devidamente preenchido, para 
efeitos de comprovação da sua situação perante o 
Serviço Regional de Saúde, até à data de atribuição 
do respectivo cartão de identificação do utente. 

Artigo 6.° 
Número de identificação 

1 - O cartão de identificação do utente deve incluir o 
número de identificação do respectivo titular peran
te o Serviço Regional de Saúde. 

2 - Na atribuição do número de identificação do utente é 
utilizada uma faixa numérica sequencial, constituída 
por nove dígitos, sendo o primeiro o identificador da 
Região Autónoma da Madeira, os sete seguintes o 
número individual do utente e o último o dígito de 
controlo, nos termos definidos por portaria do 
Secretário Regional dos Assuntos Sociais e Parla
mentares, observados os requisitos em vigor a nível 
nacional. 

3 - O número de identificação do utente do Serviço 
Regional de Saúde deve constar, obrigatoriamente, 
dos documentos comprovativos da facturação emitida 
no âmbito das prestações nas alíneas a) a c) do n." 1 
do artigo 3.°. 

Artigo 7.° 
Identificação de terceiros 

Sempre que a prestação de cuidados e de serviços de 
saúde ao utente do Serviço Regional de Saúde estiver abran
gida por contratos, convenções, protocolos ou acordos cele
brados no âmbito do Estatuto do Serviço Regional de Saúde, 
do seu cartão de identificação consta: 

a) O número de beneficiário ou de aderente; 
b) A identificação das entidades responsáveis pelos 

encargos decorrentes; 
c) A indicação do termo de duração da responsabilida

de pelos encargos. 

Artigo 8.° 
Regime especial de comparticipação de medicamentos 

Sempre que o utente do Serviço Regional de Saúde este
ja numa das situações previstas no n." 1 do artigo 3.° do 

/ 

Decreto-Lei n." 118/92, de 25 de Junho, do seu cartão de 
identificação consta a titularidade do direito ao regime espe
cial de comparticipação de medicamentos, bem como o res
pectivo termo. 

Artigo 9.°
 
Alteração de elementos
 

1 - Sempre que se verifiquea alteração de elementos cons
tantes do cartão de identificação do utente ou da situa
ção do seu titular perante o Serviço Regional de Saúde, 
designadamente nas situações cobertas por subsiste
mas ou por seguros, deve o mesmo ser actualizado. 

2 - A transferência do utente de e ou para a Região 
Autónoma da Madeira implica a emissão de novo 
cartão de identificação do utente pelos serviços 
competentes e a anulação do cartão anterior. 

3 - O processo de actualização do cartão de identifica
ção do utente obedece às normas aplicáveis à res
pectiva emissão. 

Artigo 10.°
 
Extravio, deterioração ou destruição
 

1 - Em caso de extravio, destruição ou deterioração, é 
emitida uma segunda via do cartão de identificação 
do utente, a pedido do seu titular. 

2 - Ao processo de emissão de segunda via do cartão de 
identificação do utente aplica-se, com as necessárias 
adaptações, o disposto nos artigos anteriores. 

3 - Os encargos decorrentes da emissão de segunda via 
do cartão de identificação do utente são suportados 
pelo respectivo titular. 

Artigo 11.°
 
Celebração de contratos, convenções,
 

protocolos ou acordos
 
Nos contratos, convenções, protocolos ou acordos cele

brados ao abrigo e no âmbito do Estatuto do Serviço 
Regional de Saúde, designadamente para os efeitos das alí
neas a) a c) do n." 1 do artigo 3.0 

, deve ser prevista a apre
sentação do cartão de identificação do utente. 

Artigo 12.°
 
Base de dados
 

1 - Para efeitos de emissão do cartão de identificação do 
utente, é constituída uma base de dados para a Região 
Autónoma da Madeira que reúna, relativamente aos 
respectivos titulares, a seguinte informação: 
a) Número de identificação; 
b) Nome; 
c) Nacionalidade e naturalidade; 
d) Sexo; 
e) Data de nascimento; 
f) Morada e telefone; 
g) Situação e identificação do utente, para efei

tos do disposto nos artigos 7.0 a 8.° do pre
sente diploma; 

h) Qualidade de dador benévolo de sangue; 
i) Número de inscrição do utente no centro de 

saúde; 
j) Número da cédula profissional do médico de 

clínica geral. 
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2 - Os dados constantes das bases de dados são recolhi
dos pelos serviços competentes da Direcção 
Regional de Saúde Pública, que processam informa
ticamente todos os movimentos a partir do formulá
rio de identificação referido no artigo 5.°, devida
mente preenchido, por forma a manter actualizada a 
base de dados e a permitir a emissão dos cartões de 
identificação do utente. 

Artigo Ir 
Consulta de dados 

I - É autorizada a comunicação dos dados referidos no 
n." I do artigo anterior às instituições e serviços 
prestadores de cuidados de saúde integrados no 
Serviço Regional de Saúde, nos termos do Estatuto 
do Serviço Regional. de Saúde, aprovado pelo 
Decreto Regulamentar Regional n." 27/92fM, de 24 
de Setembro. 

2 - A comunicação de dados prevista no número anterior 
é efectuada em suporte informático ou através de 
linha de transmissão, devendo, em qualquer caso, ser 
garantido o respeito pelas normas de segurança da 
informação. 

Artigo 14.° 
Conservação dos dados 

Os dados constantes das bases de dados são conservados 
apenas durante o período estritamente necessário para os fins 
a que se destinam, sem prejuízo da respectiva destruição, em 
qualquer caso, com o falecimento do respectivo titular. 

Artigo 15.° 
Acesso à informação 

1 - Qualquer pessoa tem direito a conhecer o conteúdo 
ou registos constantes da base de dados que lhe 
digam respeito. 

2 - Sem prejuízo das condições que sejam fixadas nos 
termos da alínea f) do n." 1 do artigo 8.° da Lei n." 
10/91, de 29 de Abril, a reprodução exacta dos regis
tos a que se refere o número anterior,com a indicação 
do significado de quaisquer códigos e abreviaturas 
deles constantes, é fornecida gratuitamente, a solici
tação dos respectivos titulares ou seus representantes 
legais. 

3 - A informação é requerida à entidade responsável 
pela base de dados ou às instituições e serviços a 
quem esses dados tenham sido comunicados, nos 
termos do artigo 13.° 

Artigo 16.° 
Correcção de inexactidões 

Qualquer pessoa tem o direito de exigir a correcção de 
inexactidões e o completamento das total ou parcialmente 
registadas, nos termos dos artigos 30.° e 31.°da Lei n.° 10/91, 
de 29 de Abril, mediante requerimento apresentado à 
Direcção Regional de Saúde Pública. 

Artigo 17.° 
Segurança da informação 

São objecto de controlo, tendo em vista a segurança da 
informação: 

a) A entrada nas instalações utilizadas para o tratamento 
de dados pessoais, a fim de impedir o acesso de qual
quer pessoa não autorizada; 

b) Os suportes de dados, a fim de impedir que possam 
ser lidos, copiados, alterados ou retirados por qual
quer pessoa não autorizada; 

c) A inserção de dados, para impedir a introdução, bem 
como qualquer tomada de conhecimento, alteração 
ou eliminação não autorizadas na base de dados; 

d) Os sistemas de tratamento automatizado de dados, 
para impedir que possam ser utilizados por pessoas 
não autorizadas, através de instalações de transmissão 
de dados; 

e) O acesso aos dados, para que as pessoas autorizadas 
só possam ter acesso aos dados que interessem ao 
exercício das suas atribuições legais; 

f) A transmissão de dados, para garantir que a sua uti
lização seja limitada às entidades autorizadas; 

g) O transporte de suportes de dados, para impedir que 
os dados possam ser lidos, copiados, alterados ou 
eliminados de forma não autorizada. 

Artigo 18.° 
Responsabilidade pelas bases de dados 

1  A Direcção Regional de Saúde Pública é, nos termos 
e para os efeitos do disposto na alfnea h) do artigo 
2.° da Lei n." 10/91, de 29 de Abril, responsável pela 
base de dados existente na Região Autónoma da 
Madeira, nomeadamente pelo seu processamento, 
gestão e segurança. 

2 - Cabe à Direcção Regional de Saúde Pública assegu
rar o direito de informação e de acesso aos dados 
pelos respectivos titulares, bem como a correcção de 
inexactidões, competindo, ainda, velar para que a 
consulta da informação respeite as condições pres
critas na lei. 

Artigo 19.° 
Sigilo profissional 

Aquele que, no exercício das suas funções, tome conhe
cimento da informação constante das bases de dados previs
tas no presente diploma fica obrigado a sigilo profissional, 
nos termos do artigo 32.° da Lei n." 10/91, de 29 de Abril. 

Artigo 20.° 
Legislação subsidiária 

Em tudo o mais rege o Decreto-Lei n." 198/95, de 29 de 
Julho, e demais legislação em vigor a nível nacional. 

Aprovado em Conselho do Governo Regional de 8 de 
Julho de 1999. 

Pelo Presidente do Governo Regional, em exercício, José 
Paulo Baptista Fontes. 

Assinado em 13 de Setembro de 1999. 

Publique-se. 

O MINISTRO DA REPÚBLICA PARA A REGIÃO 
AUTÓNOMA DA MADEIRA, Antero Alves Monteiro 
Diniz. 
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